
 

 CONTRATO 

Contrato nº 0137/2024-SMS.  

Processo nº P325722/2024. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS 

LTDA, ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 

11.407.563/0001-15, situado à R. Anahid Andrade, nº 373, Bairro Centro, Sobral-CE, CEP: 62011- 

000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária Municipal 

da Saúde a Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 

nº 5059894948 SSP RS e CPF nº 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de Sobral, 

Estado do Ceará e a empresa LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede 

no município de Serra, Av. Acesso Rodoviario, S/N, Quadra 11 – MOD. 01 02 e 03, quadra 12 

MOD. 01 parte galpão 05 06 07 08 e 09, sala 33, Bairro: terminal intermodal da serra, CEP: 

29.161.-376, Telefone: (38) 3214-2111, E-mail: falecom@lidernotebooks.com.br, inscrita no CNPJ 

sob o nº 12.477.490/0002-81, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 

seu representante legal o Sr. JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob nº 776.170.616-68, OAB/MG 181.493, residente e domiciliado nesta cidade de 

Montes Claros – Minas Gerais, onde mantém escritório profissional na Avenida Doutor Jose Correia 

Machado, número 1079, Bloco C, Mezanino S 01, bairro Ibituruna, município de Montes Claros - 

Minas Gerais, CEP 39.401-832. Tem entre si justas e acordadas a celebração do presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o processo nº P325722/2024, art. 32 do Decreto nº 

2.257/2019, Ata de Registro de Preços nº 51/2024- I, oriunda do Pregão Eletrônico nº 331/2023, 

realizado pela Secretaria de Saúde SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS do Estado de Minas Gerais, com suas alterações, e, 

ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do processo nº P325722/2024, Ata 

de Registro de Preços nº 51/2024- I, oriunda do Pregão Eletrônico nº 331/2023, realizado pela 

Secretaria de Saúde SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS do Estado de Minas Gerais, e seus anexos, e à 

proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 



 

3.1. Adesão à Ata de Registro de Preços para equipamentos de informática que serão destinados 

ao uso do Hospital Municipal Estevam Ponte. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. O Fornecimento do objeto dar-se-á sob a forma INTEGRAL, de acordo com as solcitações 

expedidas ao contratado, conforme os termos estabelecidos na Cláusula Sétima do presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 187.536,00 (cento e oitenta e sete mil 

quinhentos e trinta e seis reais). 

 

ITEM 

DA 

ATA 

LOTE 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

2 

COMPUTADOR –    MODELO: PADRAO - 

ULTRACOMPACTO; SISTEMA 

OPERACIONAL: WINDOWS 11 PROF. 64 

BITS (PT-BR); MEMORIA: 16GB 

DDR4-3200 MHZ; PROCESSADOR: 

ARQUITETURA X86 CORPORATIVA; 

ARMAZENAMENTO: SSD 1 TB; 

MONITOR: 23 POLEGADAS; 

MARCA: LENOVO 

MODELO: THINKCENTRE 

M70Q GEN4 THINKVISION 

S24E-03 + ACESSÓRIOS 

 

 

UND 48 R$ 3.907,00 

VALOR GLOBAL: R$ 187.536,00 (cento e oitenta e sete mil quinhentos e trinta e seis reais). 

 

 

5.2. Descrição complementar:  

5.2.1 PLACA MÃE: Placa mãe de fabricação própria Lenovo exclusiva para o produto, conforme 

declaração anexo; Possui: 2 slots de memória DDR4 com suporte a até 64GB de memória RAM; 

Slots de expansão: 02 M.2 slots. 

 

5.2.2 PROCESSADOR: INTEL CORE I5-13400T, clock real de 1,30Ghz, 10 núcleos e 16 threads, 

20MB cache L3, AES. 

 

5.2.3 BIOS: Desenvolvida pela Lenovo em flash rom compatível com o padrão UEFI 2.7 ou 

superior, em conformidade com o padrão NIST 800-147, suporta ACPI, SMBIOS ou superior, 

suporta atualizações do BIOS no modo on line. 

 



 

5.2.4 CHIPSET: Intel Q670.5 

4.2.5 MEMÓRIA: 16GB DDR4 3.200Mhz instalado (1x 16GB); Suporte a até 64GB RAM DDR4 

3.200Mhz. 

 

5.2.6 ARMAZENAMENTO: 1TB SSD TLC NVME PCIe 4.0 M.2, com tecnologia S.M.A.R.T. 

 

5.2.7 INTERFACE DE REDE: RJ-45 Gigabit ethernet, Intel I219-LM, suporta PXE 2.0, Wake on 

LAN, taxa de transmissão mínima de 10Mbps Half e Full-Duplex, 100Mbps Half and Full Duplex, 

1000Mbps Full-Duplex, 10/100/1000 Mbits, com reconhecimento automático da velocidade da rede. 

Interface de rede Wireless WIFI6E AX211 2x2 AX e Bluetooth 5.1. 

 

5.2.8 PLACA DE VÍDEO: Onboard: Intel UHD 730 Grapchics – Memória compartilhada 

dinamicamente. Conectores de vídeo integrados: 1x HDMI, 1x DisplayPort e 1x VGA; 

 

5.2.9 ÁUDIO: High Definition (HD) Audio, Realtek ALC256VB codec / alto falante 

interno de 2 watts. 

 

5.2.10 FONTE DE ALIMENTAÇÃO: Fonte 90Watts 110/220 automático, 89% de eficiência, 

conforme catálogo do equipamento anexo. Acompanha cabo de energia padrão BR 14.136 e cabo 

“Y”. 4.1.11 PORTAS: Portas Frontais: 1x USB-C 3.2 Gen 1 (support data transfer and 5V@0.9A 

charging) 1x USB 3.2 Gen 2 1x USB 3.2 Gen 2 (Always On and 5V@2.1A charging) 1x headphone / 

microphone combo jack (3.5mm) Portas Traseiras: 1x USB 2.0 1x USB 3.2 Gen 1 2x USB 3.2 Gen 

2 1x HDMI 2.1 TMDS 1x VGA 1x Ethernet (RJ-45) 1x DisplayPort™ 1.4a (HBR2, DSC). 

 

5.2.11 MOUSE: Mouse ótico Lenovo USB 1000 DPI com três botões, ambidestro. 

Mousepad Lenovo na cor preta. 

 

5.2.12 TECLADO: Teclado Lenovo USB BRZL ABNT2, com regulagem de altura e 

inclinação, resistente ao apagamento por uso prolongado. 

 

5.2.13 GABINETE: Padrão Tiny (mini) com volume de 1L, possui base antiderrapante, Fonte 

90Watts com 89% de eficiência, com capacidade para suportar a máxima configuração permitida 

pela placa mãe. Alto falante interno de 2watts. Acompanha cabo de força padrão NBR 14136 e 

cabo “Y”; Gabinete tool-less permitindo a abertura do equipamento e a troca dos componentes 

internos sem a utilização de ferramentas; possui sensor de intrusão integrado. Acompanha suporte 

para acoplagem do gabinete ao monitor – VESA MOUNT e CLAMP. Trava de segurança padrão 

Kensington com chave. Suporte vertical stand - 4XF1A40559. 

 

5.2.14 SISTEMA OPERACIONAL: Windows 11 Professional x64bits em português Brasil, pré- 

nstalado de fábrica, bem como possui todos os drivers de adaptadores internos necessários para o 

perfeito funcionamento do microcomputador. Incluso o serviço de customização da imagem 

conforme padrão a ser gerado pela Contratante.  

 

5.2.15 MONITOR S24e: LCD TFT Wide 23,8” são projetados e desenvolvidos pela Lenovo em 

compliance com ROHS; A família de Monitores S24****** nomes de fábrica A18238F******* onde * 



 

pode ser qualquer caractere alfanumérico ou vazio. Todos os monitores modelos: S24e-03, S24e- 

10 e S24e-20 possuem o mesmo painel e compartilham das mesmas certificações; 

o Tela plana; 

o Totalmente compatível com o computador ofertado; 

o Possuir chave liga/desliga (botão); 

o Possuir luz de indicação para estados ligado/desligado/standby/sleep; 

o Possui funcionalidades para auto-ajuste de tela e controles digitais de brilho e contraste. 

Possui controle OSD para configuração do monitor (em inglês); 

o Drivers compatíveis com o sistema operacional (Windows 10 64 bits); 

o Acompanha cabo HDMI compatível com uma das interfaces de vídeo digitais disponíveis no 

computador ofertado. Possibilita a conexão à interface de vídeo presente no 

microcomputador sem a utilização de acessórios externos (adaptadores, conversores, 

multiplicadores, divisores de sinal ou quaisquer outros dispositivos ou adaptações que 

não correspondam a uma solução integrada);  

o Fonte de alimentação interna do monitor, com tensão de entrada bivolt automática, 

100~224VAC e entrada de faixa de frequência de 50 a 60 Hz automática, acompanhado de 

cabo de alimentação no padrão NBR14.136, com extensão mínima de 1,50 metros do tipo 

“Y” para conexão de dois equipamentos simultaneamente em uma única tomada; 

o O monitor é predominantemente da mesma cor do conjunto ofertado; 

o Possui todos os cabos e acessórios para interconexão com o equipamento ofertado; 

o Acompanha solução que possibilita a fixação do gabinete ao monitor no padrão VESA, sem 

alteração ou limitação das condições de ergonomia exigidas para o monitor (inclinação, 

rotação e ajuste de altura) e acompanhada de todos os itens necessários à fixação 

(parafusos, buchas e outros); 

o URL para Drivers, atualizações, Software, Diagnósticos, Catálogos, Manuais e Guia de 

instalação: 

https://pcsupport.lenovo.com/br/pt/products/monitors-and projectors/lcd-monitors/thinkvision-

s24e-03 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do(a) FUNDO 

MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, com a (s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

0701.10.302.0073.2376.44905200.1632000000 - Fonte Estadual  

0701.10.302.0073.2376.44905200.1500100200 - Fonte Municipal 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

7.1. Quanto à entrega: 

7.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo de 30 (dez) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Hospital Estevam Ponte, na R. João 

Barbosa, 401 - Centro, Sobral - CE, 62010-220, no(s) horário(s) e dia(s) da semana das 07:00 às 

11:00 e de 13:00 às 16:00, de segunda-feira à sexta-feira. 

 

7.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 



 

responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 

comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 

02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

 

7.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 

podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

 

7.2. Quanto ao recebimento:  

 

7.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

 

7.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação 

da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 

foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo 

haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado mediante Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais – 

DARE, emitido pela CONTRATADA quando da entrega dos produtos com prazo de 30 (trinta) dias 

da efetivação do pagamento, na conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no 

Banco Santander. 

 

8.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

 

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo. 

 

8.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 

de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

8.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes: 

 

8.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

8.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 

permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 

emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 



 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 

de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012 e no Decreto 

Estadual nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

 

9.1.1. advertência por escrito; 

 

9.1.2. multa de até: 

9.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto 

não executado; 

 

9.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa 

do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia de execução exigida; 

 

9.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 30 dias 

de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o 

torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações 

contratadas; 

 

9.1.2.4. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 

descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente. 

 

9.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

9.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 

7º da lei 10.520, de 2002; 

 

9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

9.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos 

itens 8.1.1, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.5. 

 

9.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos 

eventualmente devidos ao INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente. 

 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei 

8.666, de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002. 

 



 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

9.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 

razões de interesse público, devidamente comprovados.18.6. A aplicação de sanções 

administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente 

eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo 

processo administrativo sancionatório. 

 

9.6. As sanções relacionadas nos itens 18.1.3, 18.1.4 e 18.1.5 serão obrigatoriamente registradas 

no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CAFIMP. 

 

9.7. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

 

9.7.1. Retardarem a execução do objeto; 

 

9.7.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

9.7.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

9.7.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.  

 

9.8. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 

2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrava necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.1 Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as 

exigências constantes neste documento. 

 

10.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e 

pagamento. 

 

10.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 

contratado. 

 



 

10.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em 

que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 

72 (setenta e duas) horas. 

 

10.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 

qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 

recomendadas neste documento. 

 

10.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo 

transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais. 

 

10.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro 

dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto 

na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

 

10.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

10.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 

estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o 

objeto deste Termo de Referência. 

 

10.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto 

contratado. 

 

10.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

 

10.2. Suporte e Garantia. 

10.2.1. Garantia do produto/serviço: fabricante, garantia legal ou garantia convencional. 

 

10.2.2. A garantia de funcionamento para todos os itens será aquela definida na tabela abaixo, 

contada a partir do recebimento definitivo do equipamento entregue, sem prejuízo de qualquer 

política de garantia adicional oferecida pelo fabricante. A licitante deverá descrever, em sua 

proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo fabricante, quando houver. 

 

Lote Modalidade Período 

1 On-site Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante 

por período de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, com 

cobertura de assistência técnica on-site para todos os 

municípios do Estado de Minas Gerais 



 

2 On-site Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante 

por período de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, com 

cobertura de assistência técnica on-site para todos os 

municípios do Estado de Minas Gerais 

3 On-site Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante 

por período de, no mínimo, 36 (Trinta e seis) meses, com 

cobertura de assistência técnica on-site para todos os 

municípios do Estado de Minas Gerais 

4 On-site Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante 

por período de, no mínimo, 36 (Trinta e seis) meses, com 

cobertura de assistência técnica on-site para todos os 

municípios do Estado de Minas Gerais 

10.2.3. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem quaisquer ônus para 

a Contratante, executando as medidas necessárias para a conservação e os cuidados técnicos 

indispensáveis ao funcionamento regular e permanente dos equipamentos fornecidos, de acordo 

com o estabelecido na proposta comercial e no manual do fabricante. 

 

10.2.3.1. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da Contratada. É 

vedado solicitar a Contratante procedimentos de manutenção, principalmente quando envolva 

riscos ao equipamento (como intervenções de hardware, atualização de firmware, etc.). 

 

10.2.4. A garantia cobre problemas de hardware que ocorrem devido a defeitos de fabricação ou 

desgaste normal. Isso pode incluir problemas com a placa-mãe, processador, memória RAM, disco 

rígido, tela (no caso de notebooks), teclado, touchpad, bateria (no caso de notebooks), entre outros 

componentes de hardware. 

 

10.2.5. Não é permitido o recolhimento de unidades de armazenamento não voláteis (como 

unidades de disco rígido e unidades de estado sólido). Só serão aceitas peças e componentes 

novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela contratante. 

 

10.2.6. Em caso de necessidade de troca da unidade de armazenamento (como unidades de disco 

rígido e unidades de estado sólido), a CONTRATADA não poderá recolher este componente. 

 

10.2.7. Não constituem perda da vigência da Garantia a conexão ou instalação, nos equipamentos, 

de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software de outros fornecedores ou 

fabricantes, desde que tal iniciativa não implique na inoperância do equipamento. 

 

10.2.8. O CONTRATANTE deverá entrar em contato com a CONTRATADA solicitando autorização 

para a realização do procedimento. 

 

10.3. Assistência Técnica Da Garantia ONSITE 

10.3.1. A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da Contratada, inclusive 

no tocante aos custos, e será prestada, durante todo o prazo de garantia dos equipamentos, pela 

Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para realizar assistência técnica em seus 



 

equipamentos. 

 

10.3.2. A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e utilizará apenas peças e 

componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela Contratante. 

 

10.3.3. O suporte de serviços compreenderá a prestação de manutenção técnica em garantia e de 

suporte técnico quanto ao uso de recursos do equipamento e quanto à solução de problemas. 

 

10.3.4. Os serviços de assistência técnica durante o período de garantia serão realizados no 

horário entre 08h00min e 18h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, sendo que os 

chamados de suporte técnico serão registrados em sistema de controle próprio da Contratante, que 

controlará todos os prazos e exigências de atendimento. 

 

10.3.5. A assistência técnica durante o período de garantia será executada em qualquer dos locais 

onde estiverem instalados os equipamentos fornecidos da Contratante, localizados dentro dos 

limites territoriais do Estado de Minas Gerais. 

 

10.3.6. Caso os Centros de Assistência Técnica sejam terceirizados, estes deverão ser 

classificados como assistência técnica autorizada do fabricante. 

 

10.3.7. A Contratada deverá disponibilizar linha telefônica gratuita (0800) e e-mail para abertura de 

chamados de suporte técnico na Central de Atendimento do fabricante ou fornecedor. 

 

10.3.8. O atendimento deverá ser realizado até as 18h00min do dia útil seguinte à data de abertura 

do registro do chamado na Central de Atendimento do fabricante ou fornecedor, e a solução até às 

18:00min do 2º (segundo) dia útil após o atendimento, totalizando então o máximo de 3 (três) dias 

úteis para solução do problema. 

 

10.3.8.1. Considera-se prazo para solução do problema o período compreendido entre o horário de 

comunicação do chamado de suporte técnico feito pela Contratante e o término da solução, quando 

o equipamento estiver em condições normais de operação. 

 

10.3.8.2. Para cumprimento desta cláusula, 90% (noventa por cento) dos chamados deverão ser 

atendidos dentro dos prazos estipulados. 

 

10.3.9. A Contratada deverá emitir um Relatório de Atendimento Técnico, para cada chamado de 

suporte técnico, atendido e concluído, no qual constem os horários de chamado, de início de 

atendimento e de conclusão dos serviços, o número da Ordem de Serviço, bem como a 

identificação dos equipamentos que apresentarem defeito, incluindo o patrimônio, número de série, 

serviços executados, responsável pelo serviço e quaisquer outras anotações pertinentes. 

 

10.3.10. A contratada deverá fornecer ao órgão CONTRATANTE um relatório mensal consolidando 

todos os chamados e atendimentos ocorridos no mês constando o número do chamado, número de 

patrimônio do equipamento, o local de atendimento, o órgão contratante, a data e horário de 

abertura do chamado e a data e horário de solução do problema. 



 

 

10.3.11. Constatada a necessidade de remoção do equipamento das instalações da Contratante 

por prazo que ultrapasse o limite estipulado para a solução do problema, a Contratada deverá 

substituí-lo imediatamente por outro idêntico ou superior, instalar todo o software e configurá-lo 

adequadamente, sem qualquer ônus para a Contratante, sendo que quando do retorno do 

equipamento original, deverá ser restabelecida de igual forma as configurações originais. 

 

10.3.12. Independente da substituição mencionada no parágrafo anterior, a Contratada deverá, em 

até 10 (dez) dias úteis, substituir definitivamente o equipamento por outro idêntico ou superior ao 

original, novo, sem ônus para a Contratante, caso os vícios constatados não sejam sanados no 

período de até 30 (trinta) dias contados da abertura do chamado de suporte técnico, ou seja, 

reincidência de chamados abertos pela CONTRATANTE pela mesma causa raiz dentro de 30 

(trinta) dias. 

 

10.3.13. Será efetuada, sem ônus para a Contratante, a troca de todas e quaisquer partes, peças e 

equipamentos que se revelarem defeituosos, independentemente de causa, época ou do tipo de 

defeito, exceto nos casos comprovados pela Contratada, em que o defeito tenha sido originado por 

mau uso, imperícia ou negligência do usuário ou em consequência de caso fortuito ou de força 

maior. 

 

10.3.13.1. Nestes casos, a Contratada deverá notificar a Contratante, que providenciará o 

ressarcimento do valor das peças para o reparo do equipamento, após comprovar os fatos e o 

orçamento, sendo que este não poderá ser superior à média praticada no mercado para 

componentes similares, não se constituindo perda da vigência da Garantia de Funcionamento e 

Assistência Técnica. 

 

10.3.14. A Contratada não poderá utilizar componente recondicionados para efeito de manutenção 

dos equipamentos fornecidos. Em casos excepcionais, quando constatada falta de componentes 

novos, a contratada poderá utilizar temporariamente componentes usados, por prazo certo, desde 

que autorizado pela Contratante, informando na comunicação o período necessário para a 

substituição por componentes novos. 

 

10.3.15. Por questões de segurança das informações armazenadas nas unidades de memória não 

voláteis (como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido), nenhum destes componentes 

será retirado do equipamento sem o prévio conhecimento e anuência da Contratante. Caso seja 

necessária a substituição da unidade, a Contratante irá retê-la para garantir a integridade e o sigilo 

dos dados armazenados, cabendo à Contratada, sem ônus para a Contratante, fornecer nova 

unidade de armazenamento, promover a desinstalação da danificada e a instalação de uma nova. 

 

10.3.16. A contratada deve garantir que os meios de armazenamento utilizados pelos técnicos 

estão livres de quaisquer programas que possam causar danos à integridade, confidencialidade e 

integridade dos dados. Constatado que a contaminação dos equipamentos foi provocada por 

técnicos da Contratada, a mesma estará obrigada a realizar manutenção corretiva gratuita, 

observando os mesmos prazos estabelecidos no Edital. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de compra. 

 

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 

suas alterações. 

 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

 

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO DA AQUISIÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1.  As aquisições mencionadas no objeto deste contrato serão acompanhadas pelo GESTOR, A 

Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, Coordenadora da Atenção Especializada, nomeado(a) pela 

Secretaria Municipal de Saúde através de portaria publicada no Diário Oficial do Munícipio, 

especialmente designado(a) pelo CONTRATANTE para esse fim, de acordo com o estabelecido no 

art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

 

12.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 

indicado pela CONTRATANTE para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: 

planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 

licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 

comprovem as solicitações de providências. 

 

12.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo(a) Sr. (a) Thamires Batista de Holanda, Diretora 

Assistencial, nomeado(a) pela Secretaria Municipal de Saúde através de portaria publicada no 

Diário Oficial do Munícipio, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido 

no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, 

competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados ou do 

material entregue, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 

execução do objeto licitado; 



 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria 

dos serviços ou do material entregue, dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 

incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 

ou entregue pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 

correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados ou do material não entregue ou 

em desconformidade e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 

inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados ou do material entregue, dos 

cronogramas de execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

publicação, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 

art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

13.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

13.4. O prazo de vigência e execução poderão ser prorrogados nos termos do § 1º do art. 57 da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art. 

77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 

consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal. 

 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 

prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII 

do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de 

qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 

Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 

parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro do município de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das 

partes e pelas testemunhas abaixo. 

Sobral-CE, data da última assinatura digital. 
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